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PROJETO DE LEI NO OO4I2O24 DE 28 DE FEVEREIRO DE2024.

CijiÍ,ôrar lr.l u n:cipa i de Barreiras
Prolocoio n'

a cÂr'lllna MUNICIPAL DE BARREIRAS, EsrADo DA BAHIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais,

APROVA:

AÉ.l.oPoderExecutivoasseguraráadistribuiçãodedispositivode
segurança conhecido como botão do pânico para mulheres vitimadas por

violência doméstica com medida protetiva no Município.

Art.2" Para o desenvolvimento da presente ação, Órgáos competentes

poderãofirmartermodecooperaçãocomoTribunaldeJustiçadoMunicipiode
Baneiras, no sentido de garantir a efetividade de medidas protetivas às

mulheres vítimas de violência doméstica, previstas na Lei Federal n' 11 340 de

7 de agosto de 2006, no âmbito do Município'

Art'3"ousododispositivoserádeterminadopeloPoderJudiciário'e
emcasodeemergência,pelaDelegaciaEspecializadadeAtendimentoà
Mulher, que selecionará os casos de mulheres agredidas que necessitam de

uma vigilância mais rigorosa da aproximaçáo do agressor'

Art.4'Ao ser acionado o botáo do dispositivo por uma mulher em risco

iminentedeseragredida,disparar-se-áumalarmenaunidadepolicialmais
próxima, que deslocará uma viatuÍa para atender a ocorrência'

DrsPÕE SOBRE A DlsTRlBUlçÃO DE DISPOSITIVO DE

SEGURANçA CONHECIDO COMO BOTÃO DO PÂNICO
pARA MULHERES vlrlMADAs PoR vtolÊructn

DOMÉSTICA, MESMO COM MEDIDA PROTETIVA NO

MUNICíPIO DE BARREIRAS, T OÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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Art. 5" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta àas dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

AÉ. 6" O poder executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias

contados da publicaçáo desta

AÉ. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de2024.

lei.

Silma Alves
Vereadora - Republicanos
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JUSTIFICATIVA

A violência contra as mulheres é um sério problema de direitos

humanos, o fenômeno ocorre em todas as classes sociais e não respeita

fronteiras. A Lei Maria da Penha (lei n" 1'1 .340 de 07 de agosto de 2006)' que

cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra

as mulheres, prevê que o agressor pode ser afastado do convivio da vítima

através das Medidas Protetivas de urgência (capitulo ll), mas a fiscalização do

cumprimento destas medidas ainda é pouco efetiva, causando a inefrciência da

medida,gerandomedoereceiodamulher,oquedevesercorrigidoO
monitoramento eletrÔnico está previsto no inciso lX, do art. 3í9 do código de

processo Penal com redaçáo dada pela Lei Federal 12.403, de 05 de maio de

2oll.Aparticipaçãodomunicípionosistemaprotetivoamulherémandamento
dalei,conformepreceituaoseu§l",artigog.,mediantedeterminaçãojudicial'
Apresentamos o presente proieto de lei por entender que o Botão do Pânico'

podedarmaiorsegurançaàsmulheresvítimasdeviolência,auxiliandona
fiscalização das Medidas Protetivas de urgência, reduzindo os altos indices de

violênciadomésticaregistradosnacapital.Aimplantaçáodessedispositivoem
nosso Municipio, com o melhor, eÍicaz e mats moderno atendimento às

mulheres em situação de risco, nada mais justo que empenhar-se o Poder

Executivo em todos os níveis na proteção da mulher, onde diariamente tantas

são agredidas, vítimas de um machismo que parece não ter fim' as vitimas são

selecionadas pela Justiça, que definirá quanto tempo elas usarão o dispositivo

A utilização do botão de pânico, mediante parceria com a Justiça' já e modelo

utilizado em muitos Municípios, garantindo atendimento eficaz no caso de

descumprimento da medida protetiva'

DestaformaesperocontarcomoapoiodosnobresmembrosdestaCasa'para
a aprovação do presente Projeto de Lei

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2024'

Silma ves
Vereador licanos
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